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PROJETO DE LEI 01-00138/2016 do Vereador George Hato (PMDB) 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicação do teste de Glicemia Capilar nos 

Prontos- Socorros e Unidades Básicas de Saúde em crianças de 0 a 6 anos de idade no 
âmbito do Município de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade da realização gratuita do teste de glicemia 
capilar, nos atendimentos de emergência e urgência, em todos os hospitais públicos e 
privados, UBS’s e Pronto Socorro da cidade de São Paulo. 

Parágrafo único. Será realizado o teste de Glicemia Capilar nos atendimentos de 
Prontos-Socorros, Unidades Básicas de Saúde e de qualquer tipo de centro ou unidade de 
saúde, da rede pública, juntamente com outros procedimentos médicos iniciais, em todas as 
crianças de 0 a 6 anos de idade paciente que der entrada e/ou se registrar nas referidas 
unidades de atendimento à saúde. 

Art. 2º - O teste de Glicemia Capilar nos atendimentos de emergência e urgência, 
Unidades básicas de Saúde e demais unidades de saúde passa a integrar os Protocolos 
Clínicos e Diretrizes Terapêuticas que estabelecem o conjunto de critérios que permitem 
determinar o diagnóstico de doenças e o tratamento correspondente, previstos nos artigos 19-
N e 19-O, da Lei 12.401, de 28 de abril de 2011. 

Art. 3º - A Prefeitura Municipal de São Paulo, através da Secretaria de Saúde, 
promoverá campanha na cidade com esclarecimento público a respeito da importância e da 
necessidade de realizar o teste de Glicemia Capilar nas crianças, como forma de diagnosticar o 
diabetes e de evitar a ocorrência de óbitos por ausência de atendimento adequado ao paciente. 

Art. 4º - O Poder Executivo editará normas complementares para o cumprimento dessa 
Lei. 

Art. 5º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2016 

Ás Comissões competentes". 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/04/2016, p. 147 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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